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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N. 7.712 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestar socorro aos animais atropelados no âmbito do Município de Araxá/MG.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG, por iniciativa das Vereadoras Fernanda de Castelha Afonso e Professora Leni Nobre, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de prestar socorro aos animais atropelados no Município de Araxá/MG.

Art. 2º. O motorista ou o passageiro de veículo automotor, ciclomotor, motocicleta ou bicicleta que, na ocasião do acidente, deixar de prestar imediato socorro ao animal atropelado, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da autoridade pública competente, incorrerá nas sanções penais definidas na legislação federal, bem como nas infrações administrativas que serão estabelecidas pelo Poder Executivo Municipal no prazo previsto no artigo 4º desta Lei.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário a sua aplicação, no prazo de noventa dias a contar da data de sua publicação, estabelecendo, inclusive, as sanções a serem imposta ao infrator e o órgão responsável pelas providências administrativas e de fiscalização.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor no prazo de noventa dias após a data de sua publicação. 
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